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Art. 7? Os contratos de locação de imóveis residenciais,
celebrados ou renovados a partir da data da publicação desta
Lei, poderão conter cláusula de reajuste de periodicidade não
inferior a quatro meses.

Art. 8? Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção.

Art. 9? Revogam-se os arts. 3? e 4? da Lei n:' 7.738, de 9
de março de 1989, o art. 2? da Lei n:' 7.747, de 4 de abril de 1989,
os arts. 4? e 5? da Lei n? 7.774, de 8 de junho de 1989, a expres­
são « ... com prazo superior a noventa dias o •• » constante do art.
6? da Lei n:' 7.777, de 19 de junho de 1989, e demais disposições
em contrário, mantidos os efeitos jurídicos da Medida Provisó­
ria n:' 67, de 14 de junho de 1989.

Brasília, 11 de julho de 1989; 168? da Independência e
101? da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

ANEXO I

CÁLCULO DO VALOR CORRIGIDO DE OBRIGAÇOES COM
CLÁUSULA DE CORREÇAO MONETÁRIA VINCULADA A

OBRIGAÇAo DO TESOURO NACIONAL - OTN,

1. Fórmula a ser aplicada a obrigações vencidas até 31-1-89:

d
6,17 12 12 D

VC = VO x x F x--x ' onde:
OTNo lo 11

VC =
VO =
OTNo =

F

Valor corrigido da obrigação;
Valor original da obrigação no dia do vencimento;
Valor nominal da OTN vigente no mês do vencimento
da obrigação (em cruzados novos);
Fator constante da Tabela 1, relativo ao dia do venci­
mento da obrigação;
Número índice relativo ao Índice de Preços ao Consu­
midor - IPC do mês anterior àquele em que ocorrer o
pagamento da obrigação;
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11 =

lO =

d =

D =

Número índice relativo ao IPC do segundo mês ante­
rior àquele em que ocorrer o pagamento da obrigação;
Número índice relativo ao IPC do mês de janeiro de
1988 (10.029,15);
Número correspondente ao dia em que ocorrer o paga­
mento da obrigação;
Número de dias no mês em que ocorrer o pagamento
da obrigação.

TABELA 1

Dia do Vencimento
da Obrigação

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
16

Fator

1.2879
1.2771
1.2664
1.2557
1.2452
1.2347
1.2244
1.2141
1.2039
1.1938
1.1837
1.1738
1.1639
1.1642
1.1446

Dia do Vencimento
da Obrigação

16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

Fator

1.1349
1.1253
1.1159
1.1065
1.0972
1.0880
1.0789
1.0698
1.0608
1.0519
1.0431
1.0343
1.0256
1.0170
1.0085
1.0000

2. Fórmula aplicável para obrigações com vencimento poso
terior a 1?-2-89:

d d'

Ib D 12 12 D'
VC VO x x--x . onde:

la I b 11

VC = Valor corrigido da obrigação;
VO = Valor original da obrigação no dia do vencimento;
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12 = Número índice correspondente ao IPC do mês anterior
àquele em que ocorrer o pagamento da obrigação;

11 = Número índice correspondente ao IPC do segundo mês
anterior àquele em que ocorrer o pagamento da obriga­
ção;

Ia = Número índíce correspondente ao IPC do mês anteríor ao
do vencímento da obrigação;

Ib = Número índíce correspondente ao IPC do mês do venci­
mento da obrigação;

d = Número de dias decorridos entre o día do vencimento e o
últímo dia do mês de vencímento da obrigação;

d' = Número de días decorrídos entre o primeiro dia do mês
do pagamento e o día do efetívo pagamento da obrigação;

D == Número de dias no mês em que ocorrer o vencimento da
obrigação:

D' == Número de dias no mês em que ocorrer o pagamento da
obrigação.

Nota: A fórmula acima não é aplicável para obrigações pagas
com atraso, mas dentro do próprio mês de vencimento.
Nesse caso, aplica-se a seguínte fórmula:

d'

VC = VO x
D'

, onde:

VC, VO, 12, 11' D' são os mesmos termos definidos anterior­
mente, e d' = Número de dias decorridos desde o dia do venci­
mento da obrigação até o seu efetivo pagamento.

ANEXO II

CÁLCULO DO VALOR CORRIGIDO DE OBRIGAÇÚES
COM CLÁUSULA DE CORREÇÃO MONETÁRIA

VINCULADA Á OTN FISCAL:

1. Fórmula aplicável a obrigações vencidas até 31-1-89:

d-
6,92 12 D

VC = VO x x F x , onde:
OTNFo 11
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VC =
VO
OTNF =
F =
12 =

Valor corrigido da obrigação;
Valor corrigido da obrigação no dia do vencimento;
Valor da OTN Fiscal no dia do vencimento da obri­
gação;
Fator constante da Tabela 2, relativo ao dia do ven­
cimento da obrigação;
Número índice relativo ao Índice de Preços ao Con­
sumidor - IPC do mês anterior àquele que ocorrer o
pagamento da obrigação;

11 = Número índice relativo ao IPC do segundo mês ante-
rior àquele em que ocorrer o pagamento da obriga­
ção;

lo = Número índice relativo ao IPC do mês de janeiro de
1989 (10.029,15);

d =: Número correspondente ao dia em que ocorrer O pa-
gamento da obrigação;

D = Número total de dias no mês em que ocorrer o paga-
mento da obrigação.

TABELA 2

Vencimento da
Obrigação

Até 15·1·89
Em 16·1·89

" 17·1·89
18'1-89
19·1·89
20·1·89
21·1·89
22·1·89
23'1·89
24·1·89
25·1·89
26·1·89
27·1·89
28-1·89
29·1·89
30·1·89
31·1·89

Fator

1.1483
1.1384
1.1286
1.1189
1.1093
1.0997
1.0903
1.0809
1.0716
1.0624
1.0532
1.0442
1.0352
1.0263
1.0174
1.0087
1.0000
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2. Para as obrigações com vencimento a partir de 1?-2-89,
aplicar o mesmo critério estabelecido no item 2 do Anexo I des­
ta Lei.

LEI N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen­
tação, a produção, a embalagem e rotula­
gem, o transporte, o armazenamento, a co­
mercialização, a propaganda comercial, a
utilização, a importação, a exportação, o
destino final dos resíduos e embalagens, o
registro, a classificação, o controle, a inspe­
ção e a fiscalização de agrotóxicos, seus
componentes e afins, e dá outras provi­
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A pesquisa, a experimentação, a produção, a em­
balagem e rotulagem, o transporte. o armazenamento, a comer­
cialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação.
a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o regis­
tro. a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos. seus componentes e afins, serão regidos por esta
Lei.

Art. 2? Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos físicos,

químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de
produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas
ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de am­
bientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de
preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados
nocivos;

b) substãncias e produtos, empregados como des­
folhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de cres­
cimento;

II - componentes: os princípios ativos, os produtos
técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes e
aditivos usados na fabricação de agrotóxicos, e afins.
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